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Projeto de Lei n.º 028/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º  40 /2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.454.412,40.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.454.412,40 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e doze reais e quarenta centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0412242006.195 – Gestão do GAPRE.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (4181).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .............................................................................................. R$          589,35
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33309339 – Rio Grande do Sul (7596).
Fonte de Recurso: 2701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1230 Defesa Civil - Horas Máquinas.
VALOR: .............................................................................................. R$     67.652,00
33309339 – Rio Grande do Sul (7597).
Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1230 Defesa Civil - Horas Máquinas.
VALOR: .............................................................................................. R$       6.007,11
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339241394.219 – Gestão da SECULT.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (5920).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR:............................................................................................... R$     14.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
082444220.5.153 – Aquisição de Veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres Vítimas de Violência Doméstica.
33309339 – Rio Grande do Sul (7599).
Fonte de Recurso: 2661 Transferência Especial dos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1222 Aquisição de Veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres.
VALOR: .............................................................................................. R$     15.607,59
33309339 – Rio Grande do Sul (7600).
Fonte de Recurso: 1661 Transferência Especial dos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1222 Aquisição de Veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres.
VALOR: .............................................................................................. R$          197,47
39.02 – Fundo de Desenvolvimento Econômico.
2369142394.157 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.
33903000 – Material de Consumo (7601).
Fonte de Recurso: 2759 – Recursos Vinculados a Fundos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
VALOR:................................................................................................R$   165.358,88
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (7602).
Fonte de Recurso: 2759 – Recursos Vinculados a Vundos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
VALOR:............................................................................................... R$  1.530.000,0
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação (7603).
Fonte de Recurso: 2759 – Recursos Vinculados a Fundos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
VALOR:............................................................................................... R$     85.000,00
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (7604).
Fonte de Recurso: 2759 – Recursos Vinculados a Fundos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
VALOR:.............................................................................................. R$    120.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (7605).
Fonte de Recurso: 2759 – Recursos Vinculados a Fundos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
VALOR:.............................................................................................. R$    450.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0412242006.195 – Gestão do GAPRE.
33903000 – Material de consumo (807).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$           589,35
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
2369541294.185 – Fortalecimento Institucional do Turismo.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1363).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR:.............................................................................................. R$      14.000,00
Superavit financeiro vinculado a Defesa Civil – Horas Máquinas (1230), repassado a Conta Corrente n.º 041651670-9, Agência 0430 BANRISUL, no:
VALOR: ............................................................................................. R$      67.652,00
Aporte financeiro oriundo de rendimentos vinculado a Defesa Civil – Horas Máquinas (1230), repassado a Conta Corrente n.º 041651670-9, Agência 0430 BANRISUL, no:
VALOR:.............................................................................................. R$        6.007,11
Superávit financeiro vinculado ao Programa Aquisição de veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres Vítimas de Violência Doméstica (1222), repassado a Conta Corrente n.º 04.163098.0-0, Agência 0430, BANRISUl.
VALOR: ............................................................................................. R$      15.607,59
Aporte financeiro oriundo de rendimentos vinculado ao Programa Aquisição de veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres Vítimas de Violência Doméstica (1222), repassado a Conta Corrente n.º 04.163098.0-0, Agência 0430, BANRISUL.
VALOR: ............................................................................................. R$           197,47
Superávit financeiro vinculado ao Fundo de Desenvolvimento Econômico (0001), repassado a Conta Corrente n.º 30164-0, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR:...............................................................................................R$ 2.350.358,88
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2025.
Telson Morsch dos Reis,
Vice-prefeito Municipal,
no exercício do cargo de Prefeito.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 40 /2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.454.412,40”.
Esta abertura de crédito especial tem por objetivo alocar recursos em rubricas:
a) do Gabinete do Prefeito:
a.1) na Funcional: Gestão do GAPRE, Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (4181), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre, para pagamento da fatura n.º 16662/2 da Empresa Costa Machado e Rodrigues LTDA, oriunda da locação de impressora;
a.2) na Funcional: Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, Categoria Econômica de Rio Grande do Sul (7596), Fonte de Recurso: 2701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1230 Defesa Civil - Horas Máquinas, valor para devolução de saldo remanescente na prestação de contas de Convênio; e, na Categoria Econômica de Rio Grande do Sul (7597), Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1230 Defesa Civil - Horas Máquinas, valor para devolução de saldo remanescente na prestação de contas do Convênio.
b) da Secretaria Municipal de Cultura, na Funcional: Gestão da SECULT, Categoria Econômica de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (5920), Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre, para pagamento da fatura n.º 16662/2 da Empresa Costa Machado e Rodrigues LTDA, oriunda da locação de impressora.
c) do Fundo Municipal de Assistência Social, na Funcional: Aquisição de Veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, Categoria Econômica de Rio Grande do Sul (7599), Fonte de Recurso: 2661 Transferência Especial dos Estados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1222 Aquisição de Veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres; e na Categoria Econômica de Rio Grande do Sul (7600), Fonte de Recurso: 1661 Transferência Especial dos Estados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1222 Aquisição de Veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres, valores para devolução de saldos remanescentes na prestação de contas do Convênio.
d) do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico, na Funcional: Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento, na Categoria Econômica de Material de Consumo (7601); na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (7602); na Categoria Econômica de Serviços de Tecnologia da Informação (7603); na Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (7604); e, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (7605), todas da Fonte de Recurso: 2759 – Recursos Vinculados a Fundos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico, valores para implantação de saldo de superávit dos recursos vinculados para execução das ações pertinentes ao Fundo de Desenvolvimento Econômica – FUMDE.
Servirá de suporte às despesas de que trata este projeto o remanejo de verbas, superávits financeiros e aportes, conforme comprovantes, em anexo, e Ata do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico – FUMDE.
Pelo exposto e certo na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja a matéria apreciada em regime de urgência, nos termos do art. 82 da Lei Orgânica do Município, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Telson Morsch dos Reis,
Vice-prefeito Municipal,
no exercício do cargo de Prefeito.
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